INDICAÇÃO Nº 
1452
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de pára-raios na Escola Estadual Parque das Bandeiras Gleba II, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Parque das Bandeiras Gleba II, na cidade de São Vicente, segundo a população local, encontra-se numa situação preocupante pois a região é conhecida pelo seu alto índice pluviométrico, bem como pelo freqüente fenômeno de descargas elétricas, e a escola não dispõe de equipamento de proteção contra descargas elétricas atmosféricas. Por essa razão, a população que se utiliza dessa escola e que, em tese, estaria sendo colocada em situação de risco, exige a pronta atuação do Governo do Estado, adotando as medidas necessárias visando a instalação de pára-raios para segurança e bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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